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SALA SOCIAL
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PLANTA TÉRREO
ÁREA TERRENO = 971,19 M²
ÁREA CONSTRUÇÃO = 97,49m²
ÁREA VARANDA = 52,46m²
ESCALA 1:100

PROJETO ARQUITETÔNICO
FOLHA:

SITUAÇÃO SEM ESCALA:

ANOTAÇÕES GERAIS:

A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA
NO RECONHECIMENTO POR PARTE DA

PRERFEITURA DE SOROCABA, DO DIREITO
DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

DILERMANO VIEIRA BORGES

LUIS FERNADO ROSSI

MARTINA RUIZ CRESPO
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DILERMANO VIEIRA BORGES

LOCAL

OBRA:

LOCAL:

PROPR.:

CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO PARA FINS DE ESTUDOS RELIGIOSOS

INSCRIÇÃO CADASTRAL: 

N

PARÓQUIA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 
COMUNIDADE SANTO EXPEDITO

RUA MARTINA RUIZ CRESPO , S/N
SOROCABA / SP

NOTA:
* O projeto atende as Leis Municipais 1.437 / 1966 (CÒDIGO DE OBRAS) e 11.022 / 2014 (PLANO

DIRETOR);
* A ventilação e exaustão serão mecânicas e iluminação artificial conforme normas da ABNT, nos

locais que se fizereme necessários;
* Todos os compartimentos que possuírem instalações sanitárias, terão piso cerâmico e azulejo nas

área molhadas;
* O projeto atenderá ao decreto Municipal 18579 / 2010 (VIGILÂNCIA SANITÁRIA);
* Esta análise trata-se exclusivamente de edificação;
* Não haverá supressão de porte arbóreo ne intervenção em APP e, havendo corte de vegetação, terá

prévia autorização da SEMA.;O projeto atenderá as Normas do SAAE;
* O projeto atende a Lei Municipal 8.811 / 2009 e Decreto Municipal 18.573 / 2010;
* Lei 8.434 / 2008 (CALÇADAS ACESSÍVEIS);
* O projeto antende as exigências da Resolução CONTRAN nº 38 (ENTRADA E SAÍDA DE

VEÍCULOS);
* Todos os locais previstos pela Legislação serão colocados ralos para escoamento de água com

fechamento do tipo escamoteável;
* Lei Municipal 9.952 / 2012 (RETENÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS);

PORTAS E PORTÕES
COD.   -    LARG x ALT   -   DESCRIÇÃO

JANELAS

P1        -    7,00 X 2,50   -   Portão Metal de correr
P2        -    0,80 X 2,10   -   Porta de madeira - convencional

COD.   -    LARG x ALT   -   PEITORIL   -    DESCRIÇÃO

J1        -    2,40 X 1,20   -        0,90        -    Janela vidro blindex- 4 folhas, 2 de correr
J2        -    2,00 X 0,40   -        2,30        -    Janela basculante Maxi-ar  - Vidro Blindex

C. A. - COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO =    0,15

T. O. - TAXA DE OCUPAÇÃO =     0,15  (15 %)

P. p. - PERCENTUAL DE PERMEABILIDADE:   84%

CORTE AA
ESCALA 1:75

CORTE BB
ESCALA 1:75

FACHADA
S/ ESCALA

PLANTA COBERTURA
ESCALA 1:200

ÚNICA

FORRO PVC FORRO PVC FORRO PVC FORRO PVC FORRO PVCFORRO PVC
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FORRO PVC0,60

J3        -    1,50 X 1,20   -        0,90        -    Janela vidro blindex- 2 folhas, 1 de correr
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